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Concede reajuste salariul üos professores do
tVlugistérto Municipal e sltera valores du tabela
úe Remuneração do Quadro Permanente do
)Wugistério, anexo ds Lei Municipul no
456/2007, de 04 de julho de 2006, e determinu
outras providênciss.

PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
no uso de suas atribuições legais estúelecidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Barra dos Coqueiros aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica concedido o reajuste salarial aos professores e pedagogos da rede municipal
de ensino, no percentual de 5Yo (cinco por cento), incidindo sobre o vencimento básico.

§ 1o - Ficam alterados os valores dos vencimentos básicos de todos os níveis e letras da

Tabela de Remuneração do Quadro Permanente do Magistério, que é parte integrante da Lei
Municipal n" 45612007, de04 de julho de2OO7, no percentual estabelecido no caput deste artigo.

§ 2o - Os novos valores dos vencimentos básicos do magisterio municipal são os constantes

no Anexo I - Tabela de Vencimentos Básicos do Magistério Municipal, desta Lei.

Àrt. 20 - Os efeitos financeiros desta Lei entram em vigor a partir de 0l de abril de 2008.

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei correrão pelas dotações orçamentárias proprias

ou consignadas do Governo Federal.

Art. 40 - Fica revogado o anexo- I da ki Municipal n" 456107, de 04 de julho de 2007 .

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPAL, 09 de abril de 2008.
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